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l. 'M. JOSÉ QUINCAS DE, FARIAS

ItJ~ /
LEI 90 Di.põe sobre pero.entual '.at,ina4o a Seore

taria Munioipal de Saúie e dA outras' proVi
4ênc1as.

o lB,iFElTO MUEIOIPALDE CORONEL~EQt1IEL, Estado do

Mo Grande do Norte. faço tJaber qu.e a eâma;-a MunioipaJ. aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei.

'Art. 1(1...., Fica o Poder El:eoutivo Muni.o1pal. autorizado a
d's'Oontar mensalmente', :LQ.~ (~z po:" oento) 4& :t'eo.!ta global do
Munioípio, o que :l"epreeenta atualmentfh aproXl:ínMàment't o valor
de CrI 650.000,00 (SEISOENTOS E CINQUENTAJilL CRUZmItOS) i em fa
VOr da Secretaria MUllié)1pa4dê Saúde de Coronel E~equ1el, a par
tir do mês de junho do ano em cur,SOt de,stinados a sua m,anutenção,

Art., 20- Ao contribuição ele que ~ta a preseate Le:1, '
deverá ser 4e'Poeitada eJD. oQnta l>rOprie. da Seoretaria J(u:tJ1cipaJ.de
Sa.úde, na agância do :Banoodo Brasil S/A. 4a Ciciada de Santa Cruz
nea,te Estado,

Art • .)Q- à Secretaria Municipàl de Saúde, oompete apr,!
sentar a Prefeitura Municipal, prestação de contas doa re,passes,
até 60 tias após os mesmos,

A rt.4Q,.., .BetaLei entrará emvigor na data 4. sua pu ~
blicação, revogadas as disposições em oontrário.

Gabinete do Preta! to .un1clpal de Coranál ElZ.quiel. em

06 de ~unho de 1990.
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